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1. ASSUNTO
1.1. Fiscalização Administrativa

2. REFERÊNCIAS

Objeto: Contratação de empresa para a realização da palestra "Escutatória" no I Encontro de Ouvidoria e
Comunicação.

Período da vigência: dia 23 de abril de 2025, com prazo de vigência da contratação de prestação não
contínua de 90 (noventa) dias.

Contratada: DO IT - LAFIGUEIRA LTDA.

CNPJ/MF: 21.560.427/0001-14

Valor do Contrato: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

3. DADOS DO FISCAL E GESTOR DESIGNADOS

I – Integrante Requisitante: Ana Elisa Barreto Matias;

II – Integrante Técnico: Elios Vary Monteiro Junior; e

III – Integrante Administrativo: Manoel Michel Pedroza Moura.

4. LISTA DE VERIFICAÇÃO

ITEM SIM NÃO
Existe saldo de empenho para o cumprimento do pagamento pretendido? x  
O Contrato está devidamente atualizado no Sistema de Contratos do CFQ? x  
O Fiscal Administrativo procedeu Consulta ao SICAF, Consolidado TCU e Simples
Nacional? x  

Cumpriu as obrigações contratuais mensais? x  
Prestou serviço com a qualidade esperada? x  

5. ANÁLISE
1. Trata-se da Fiscalização Administrativa referente à  palestra presencial: “Escutatória &
Foco e Storytelling ao vivo" para o I Encontro de Comunicação e Ouvidores do Sistema CFQ/CRQ’s,
realizada em Brasília/DF, no dia 23 de abril de 2025. , conforme explicitado na OESF nº 55/2025
SEI (0162897).  

5.1. Em consulta ao extrato do Sistema Unificado de Fornecedores - SICAF ( 0186930), e
certidão de regularidade Consolidada do Tribunal de Contas da União - TCU (0186936), observou-se que
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a empresa apresenta situação REGULAR.

5.2. Ademais, registra-se que após consulta ao site da Receita Federal do Brasil - RFB,
verificou-se que a opção de tributação da empresa ( ​​​​​​​0186937) SE ENQUADRA no Simples Nacional.

5.3. Os serviços, do ponto de vista operacional e administrativo, foram cumpridos de forma
satisfatória.

6.  CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
6.1. Foi emitida a Nota de Empenho 107/2025, para pagamento da referida despesa.

7. CONCLUSÃO

7.1. Opina-se pela aprovação dos serviços prestados.

7.2. Diante do exposto, encaminho o processo para análise e pagamento.

Brasília, 15 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Michel Pedroza Moura , Analista, em 15/05/2025,
às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0187599 e o
código CRC 2DDB5896.

Referência: Processo nº 2800.00.00534.2025
                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                             
      SEI nº 0187599
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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